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Prefei.tu.ra do Muni.oipio de Angatuba 

Estado de São Paulo 

LEI Nº 018/2.000 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO SALARIAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

ANTÔNIO PEDRO QUIRINO, Prefeito do Município de 

Angatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que são 

conferidas por Lei, faz saber que a Câmara do Município de 

Angatuba aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 º) Fica concedido um abono salarial aos servidores públicos municipais, 

inclusive inativos, no valor de R$10,00 (dez reais), a ser incorporado aos salários, a partir 

de 01 de Abril de 2.000. 

Artigo 2º) As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de 

dotações próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 3°) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário e seus efeitos a partir de 01 de Abril de 2.000. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGA TUBA, 30 de Maio de 2.000 

Publita_ da na ~ ta supra. 
• /l 

MARÍA REGI A PEREIRA 
Secretária 

EDRO QUIRINO 
Prefeito Municipal 
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Prefe1tura. do Município de Angatub_Â 

Estado de São Paulo 

ANEXO "I" - QUADRO DE PESSOAL 
TABELA II A" : Empregos C.L.T. 

EMPREGOS PERMANENTES QTDD. JORNADA 
Administrador de creche 03 40 horas 
Advogado 01 20/40horas 
Agente de saúde 20 40horas 
Agente domiciliar 02 40 horas 
Ajudante de manutenção 02 44horas 
Ajudante geral 70 44 horas 
Almoxarife 01 40 horas 
Apicultor 01 44horas 
Aspergedor de asfalto 02 44horas 
Assistente administrativo 10 40 horas 
Assistente contábil 01 40 horas 
Assistente de serviços 02 44 horas 
Assistente social 02 40 horas 
Auxiliar de almoxarife 01 40 horas 
Auxiliar de consultório dentário 06 40 horas 
Auxiliar de enfermagem 04 40 horas 
Auxiliar de laboratório 02 40 horas 
Bibliotecário 01 40 horas 
Bioquímico 02 20/40horas 
Borracheiro 02 44horas 
Caixa 01 40 horas 
Carpinteiro 02 44horas 
Coletor de lixo 10 44 horas 
Comprador 02 40 horas 
Contador 01 40 horas 
Contínuo 01 40horas 
Coordenador de departamento 02 40 horas 
Coordenador de setor 05 40 horas 
Copeira 01 40 horas 
_5:oveiro 04 44horas 
Cozinheira 20 44horas 
Dentista 01 20/40 horas 
_Éncarregado de departamento 01 44horas 
.É_letricista 02 44horas 
.§!etricista de veículos 01 44horas 
§carregado de setor 01 40 horas 
~ermeiro 01 40 horas 
~enheiro agrônomo 01 20/40 horas 
~nheiro civil 01 20/40 horas 
~turário 20 40 horas 
Ferr · 

44 horas eu-o armador 01 

REF. 
0-487,92 

U -1.481,52 
K-318,51 
J - 280,88 

D-175,51 
A-159,92 
N -461,20 
D-175,51 
J - 280,88 
R- 738,50 
R- 738,50 
R- 738,50 
T- 937,20 
L- 356,14 
K-318,51 
N -461,20 
L- 356,14 
T- 937,20 
T- 937,20 
H-243,25 
P-579,36 
D-175,51 
B-167,72 
T- 937,20 
T- 937,20 
B-167,72 

U -1.088,40 
P- 579,36 
G - 218,16 
D-175,51 
H-243,25 

X-1.844,40 
P-579,36 
J - 280,88 

K-318,51 
N -461,20 
T- 937,20 
T- 937,20 
T- 937,20 
L-356,14 
J - 280,88 
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Fiscal sanitário 02 40 horas J - 280,88 
Fisioterapeuta 02 30 horas T- 937,20 
Fonoaudiólogo 01 30 horas T- 937,20 
Frentista 01 44horas B-167,72 
Funileiro 01 44horas K- 318,51 
Instrutor 10 44horas G- 218,16 
Instrutor de atividades esportivas 05 40 horas Q-738,50 
Instrutor de luta 02 44 horas 0-487,80 
Lubrificador 01 44 horas H-243,25 
Maestro de banda 01 40 horas H-243,25 
Magarefe 02 44 horas D-175,51 
Marceneiro 01 44 horas D-175,51 
Mecânico 02 44horas K- 318,51 
Médico 04 20/40 horas X-1.844,40 
Meio oficial mecânico 03 44 horas H-243,25 
Merendeira 10 44 horas C-173,72 
Monitor 07 20 horas J - 280,88 
Motorista de veículo leve 20 40 horas H-243,25 
Motorista de veículo pesado 20 40 horas H-243,25 
Nutricionista 01 20/40 horas T- 937,20 
Oficial administrativo 03 40 horas N -461,20 
Operador de máquina 10 40 horas J - 280,88 
Operador de vaca mecânica 01 40 horas J - 280,88 
Pajem 19 44 horas G - 218,16 
Pedreiro I 23 44 horas D-175,51 
Pedreiro II 01 44 horas F - 206,87 
Psicólogo 01 30 horas T- 937,20 
Recepcionista 02 40 horas J - 280,88 
Secretário I 01 40 horas Q-738,50 
Servente de pedreiro 14 44horas B-167,72 
Soldador 01 44 horas K-318,51 
Técnico de edificações 01 40 horas R- 738,50 
Técnico de laboratório 02 40 horas N -461,20 
Jerapeuta ocupacional 01 30 horas T- 937,20 
Tesoureiro 01 40 horas T- 937,20 
Jorneiro mecânico 01 40 horas L- 356,14 
Jrabalhador agropecuário 04 44horas G- 218,16 
.!!"atorista 04 44horas J - 280,88 
~ia 30 44 horas B-167,72 
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• 
Prefe.itura do Mun.ioipio de Angatuba 

Estado de São Paulo 

TABELA "B" - EMPREGOS EM COMISSÃO 

EMPREGOS EM COMISSÃO QTDD. REF. 
Assistente técnico I 15 T- 937,20 
Assistente técnico II 06 X-1.844,40 
Assistente técnico m 08 Z-2.530,00 
Chefe de gabinete 01 V -1.481,52 
Coordenador de transporte 01 ~ 10,00 
Diretor de departamento 07 U -1.088,40 
Inspetor de serviços 01 K-318,51 
Motorista de gabinete 01 0-487,80 
Oficial de gabinete 10 I - 268,34 
Supervisor adjunto 05 P- 579,36 
Supervisor de departamento 04 T- 937,20 
Supervisor de serviços 06 R- 738,50 
Supervisor de setor 10 0-487,80 

TABELA "C" -Cargos regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Angatuba (a serem extintos na vacância) 

CARGOS QTDD. REF. 
Administrativo m (01) 01 N -461,20 
Escriturário lançador (01) 01 L- 356,14 
Secretário I (01) 01 R- 738,50 
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• 
Prefe1tura do Município de Angatuba 

Estado de São Paulo 

ANEXO "II" - QUADRO DE PESSOAL - EDUCAÇÃO 
TABELA" A" - Empregos regidos pela C.L.T. 

EMPREGOS PERMANENTES QTDD. JORNADA H/AULA VENCIMENTO 
Professor de Ensino Básico "I " 100 25 horas 4,00 410,00 
1ª a 4ª - Municipalização 30 horas ----- 270,00 
Professor de Ensino Básico "II" 15 6,70 
Auxiliar Técnico de Educação 02 40 horas -----1 410,00 
Inspetor de Alunos 05 40 horas -----1 270,00 

ANEXO "II" - QUADRO DE PESSOAL- EDUCAÇÃO 
TABELA "B" - Empregos regidos pela C.L.T. 

EMPREGOS EM COMISSÃO QTDD. VENCIMENTO 
02 579,36 
02 1.088,40 

Professor assistente 02 738,50 
Professor coordenador I 05 806,08 
Professor coordenador II 06 1.005,00 
Professor coordenador m 02 486,00 
Professor coordenador IV 02 761,25 
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• 
Prefeitura do Município de Angatub.a 

Estado de São Paulo 

A N E X O "III" TABELA DE VENCIMENTOS 

REFERÊNCIA VALOR-R$ 
A 159,92 
B 167,72 
e 173,72 
D 175,51 
E 193,07 
F 206,87 
G 218,16 
H 243,25 
I 268,34 

J 280,88 
K 318,51 
L 356,14 
M 410,00 
N 461,20 
o 487,80 
p 579,36 

Q 610,00 
R 738,50 
s 806,08 
T 937,20 
u 1.088,40 
V 1.481,52 
X 1.844,40 
z 2.530,00 
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